PROJETO DE LEI Nº 2642/2007
Autoriza o Executivo Municipal a proceder à outorga de concessão onerosa da administração das dependências do Terminal Rodoviário “José Rangel”, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar, mediante concessão, a administração do Terminal Rodoviário “José Rangel”, compreendendo toda a área construída e mais as instalações de embarque e desembarque de passageiros, os estacionamentos de veículos e a área de 11.150,00 m² (onze mil, cento e cinqüenta metros quadrados), contida na área de equipamento comunitário, registrada sob o nº 1-21.973 do livro 2.AAAH, no Cartório de Registro de Imóveis, onde está localizado o Terminal Rodoviário Municipal, mediante processo licitatório, na forma da Lei nº 8.987/95 e da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º  A concessão objeto desta Lei será onerosa, devendo constar do Edital de Concorrência o valor mínimo de renda mensal a ser recolhida pelo Concessionário aos cofres públicos, bem como sua forma de reajuste. 

Art. 3º  O Concessionário se obrigará a cumprir rigorosamente a legislação que dispõe sobre concessão e permissão de serviço público, tributária, de posturas, ambientais e outras, não lhe sendo deferido privilégio particular algum nesse processo. 

Art. 4º  O prazo da presente concessão será estabelecido no Edital de Licitação para a outorga. 

Art. 5º  Findo o prazo de concessão de que trata esta Lei, o imóvel deverá ser devolvido pelo Concessionário em perfeito estado de conservação, mantidas as condições adequadas à sua destinação. 

Parágrafo único. Fica incorporada ao imóvel qualquer construção ou benfeitoria nele realizada, tornando-se de propriedade pública, sem direito de retenção ou indenização. 

Art. 6º  Além das exigências previstas na legislação, no Edital e de outras que forem julgadas pertinentes e estabelecidas para o cumprimento das atividades de conservação e benfeitorias a serem realizadas, o Concessionário deverá: 

I - apresentar para aprovação do Município os projetos e memoriais das adequações não-previstas no projeto original, as quais se aprovadas deverão ser realizadas e concluídas nos prazos previstos; 

II - zelar pela limpeza e conservação da área objeto de concessão, devendo providenciar, às suas expensas, as obras e serviços que se fizerem necessários para sua manutenção; 

III - suportar todas as despesas com projetos, construções, material, mão-de-obra, encargos financeiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à execução das melhorias dos logradouros públicos, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

Art. 7º  As taxas de embarque, de utilização do estacionamento e dos sanitários serão fixadas e reajustadas por Decreto do Executivo e terão vigência anual. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 240, DE 3 DE AGOSTO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor
Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a proceder à outorga de concessão onerosa da administração das dependências do Terminal Rodoviário “José Rangel”, e dá outras providências.



A Administração Pública, em todas as esferas de governo, tem buscado a parceria com a iniciativa privada como meio idôneo e adequado ao melhoramento de qualidade de prestação dos serviços públicos.



Os serviços municipais de limpeza pública, de administração de  terminal rodoviário e de operação dos sistemas de água e esgoto têm sido estudados e colocados em licitação em diversos Municípios do nosso País.



A parceria com a iniciativa privada, a par de melhorar a qualidade dos serviços amplia seu alcance na conformidade do crescimento vegetativo das cidades.



Através da concessão do serviço público, na forma da Lei nº 8.987/95, a Administração Municipal tem amplo respaldo para impor as condições essenciais que regerão o futuro contrato, fixando tarifas máximas, seus critérios de correção e exigindo, da concessionária, além da prestação do serviço adequado, a manutenção de toda a estrutura física e sua ampliação, se necessária no futuro, com a conseqüente valorização do patrimônio público.



A tudo isso se acresce que o ponto nevrálgico é o fato de que a concessão retira o pesado ônus imposto à Administração, quer quanto aos gastos com o pessoal mantido por ela, quer quanto às despesas com a manutenção e conservação dos bens públicos, agravando a saúde dos combalidos cofres públicos.



Por isso, senhor Presidente e senhores Vereadores é que optamos pela solução mais transparente, objetiva e salutar, que é buscar junto na iniciativa privada parceiros estruturados para implantar uma administração mais segura, eficiente e eficaz no gerenciamento do Terminal Rodoviário “José Rangel”.



Dessa forma, estamos convictos que estará sendo preservado, ampliado e mantido o patrimônio municipal, e de outro lado, proporcionando um serviço mais adequado e seguro aos administrados, cumprindo o objetivo de atender ao interesse público e ao bem comum.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
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